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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio
Termo Aditivo

 

E S T A D O  D A  B A H I A  
         Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 
  Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

 
 

Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio. CNPJ – 13.824.248/0001‐19  
Av. Doutor Octavio de Araújo nº 44 ‐ CEP: 44.280‐000.  

3º TA - CONTRATO Nº 189/2021 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 189/2021 – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 123/2021 -  PREGÃO ELETRONICO Nº 037/2021. PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE SERVIDOR EM CLOUD E 
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DO PROGRAMA INFORMATIZA APS NAS UNIDADES DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA DESTE MUNICÍPIO. 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TEODORO SAMPAIO-BA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita sob o CNPJ de nº 13.843.929/0001-24, com sede à Rua Sergio Cardoso, 41 – Centro - Teodoro Sampaio - BA, 
neste ato representado por seu Prefeito JOSÉ ALVES DA CRUZ, RG 935.780-75 SSP-BA, CPF 118.096.805-06, 
residente na Rua 07 de Setembro, nº 51, Teodoro Sampaio – BA, CEP.: 44.280.000 e a empresa LIBERTY 
INFORMATICA – ME – T. LEMOS PEREIRA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 16.918.829/0001-08, com 
sede na Rua Castro Alves, 1511  - Centro - Feira de Santana/ BA -  CEP: 44001-648, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, celebram o presente Termo Aditivo ao contrato oriundo do  Processo 
Administrativo nº 123/2021 – Pregão Eletrônico nº 037/2021, nos termos das Lei nº 8666/93, mediante as cláusulas 
e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.   

O presente aditivo tem por objeto o reajuste anual de 5,6% (cinco virgula seis porcento), totalizando um acréscimo de 
R$ 1.551,20 (hum mil quinhentos e cinquenta e um reais e vinte centavos). Perfazendo um valor total anual de R$ 
29.251,20 (vinte e nove mil duzentos e cinquenta reais e vinte centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS.  

O presente termo aditivo fica prorrogado a partir de 03 de novembro de 2024 até o dia 03 de novembro de 2025. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Ratificam-se as demais cláusulas do contrato no preâmbulo referido, no que não colidirem 
com o previsto neste instrumento, que passa a integrá-lo, independente de transcrição. 

E, por estarem assim justas e acertadas, assinam as partes o presente, em três vias de igual teor, na presença de duas 
testemunhas, para que produza seus regulares efeitos. 

Teodoro Sampaio - BA, 03 de novembro de 2024. 

 
TESTEMUNHAS: 

 

CONTRATADO CONTRATANTE 
  

LIBERTY INFORMATICA ME – T LEMOS PEREIRA JOSE ALVES DA CRUZ 

RESPONSÁVEL PREFEITO 

NOME CPF 
  

  

Rua Doutor Otávio de Araújo | 44 | Centro | Teodoro Sampaio-Ba

www.pmteodorosampaio.ba.ipmbrasil.org.br
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